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Dispõe sobre o peso a ser 
transportado pelo estudante em  
mochila ou similares. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O estudante não poderá transportar mate-

rial escolar, em mochilas ou similares, cuja carga seja su-

perior a 15% (quinze por cento) do seu peso corporal. 

Art. 2º A aferição do peso do aluno será feita 

mediante declaração escrita do próprio aluno, quando ele 

estiver no ensino médio, ou por seus pais ou responsáveis, 

quando ele estiver em creche, pré-escola ou ensino funda-

mental. 

Art. 3º O poder público promoverá ampla campanha 

educativa sobre o peso máximo total aconselhável do material 

escolar a ser transportado. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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